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Quinta-Feira - Recife - 22 de agosto de 2019 - DGP Nº A 1.0.00.159
 

BOLETIM INTERNO DA DGP - (SEI-3062213)

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, público o seguinte:
 

1ª PARTE
I - Serviços Diários
 
Para o dia 23 de agosto de 2019 (Sexta-Feira);

(Sem alteração)
 
 

2ª PARTE
II - INSTRUÇÃO

(Sem alteração)
 

3ª PARTE
 
III – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS
1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL
1.1.0. Requerimento Despachado
1.1.1. Inclusão de Dependentes Previdenciários

1. AMANDA LÚCIA DE SOUZA, portadora do RG nº 43715/PMPE,
MAJOR MAT 980060-3, Chefe da DGP, requereu a V.Sª, a inclusão de seus
dependentes beneficiários, para fins de recebimento de Indenizações por invalidez
decorrentes de acidente e por morte, nesta Instituição, assim como, fazer constar
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nos meus assentamentos e em todos os sistemas da corporação, o(s) meu(s)
dependente(s) conforme quadro abaixo:

NOME DATA DE
NASC. CPF GRAU DE

PARENTESCO

FILIPE EMANOEL NEVES MENDES 26/04/1985 056.276.194-
22 ESPOSO

FILIPE EMANOEL NEVES MENDES
JÚNIOR 16/01/2012 116.845.604-

54 FILHO

GABRIEL HENRIQUE SOUZA
MENDES 30/06/2015 133.267.004-

07 FILHO

2. Tal solicitação encontra amparo legal naquilo que dispõe no art 11 e
art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 de junho de 2007, combinado com o art. 10 do
Regulamento Geral do Sistema de Saúde dos Militares do Estado de Pernambuco
(Decreto Estadual nº34.680);

3. É a segunda vez que requer, tendo em vista a retificação de Registro
Civil, conforme processo nº 0047098-51.2017.8.17.2001, de 29/07/2019.
(Nota nº 3061962/2019/DGP-6)
 
2.0.0. ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE
2.1.0. Requerimento Despachado
2.1.1. Averbação de Tempo de Serviço 

O ST PM MAT. 31563-0 GENILDO WILSON FERREIRA DOS
SANTOS, no qual requer fazer constar em seus assentamentos contribuição
recolhida ao INSS, conforme consta na certidão nº 15001080.1.00009/19-0 datada
de 14/08/2019, o tempo de 01(UM) ano(s), 01(UM) mês(es) e 19(DEZENOVE) dia(s).

DEFIRO Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 3037307/2019/DGP-1)
 
3.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO
3.1.0. Requerimento Despachado
3.1.1. Desistência do Processo de Transferência para a Reserva
Remunerada

O Militar Estadual abaixo nominado, requer a desistência
do respectivo processo de Transferência para a Reserva Remunerada, a Pedido:

Grad. Matricula Nome OME Nº
Processo

Requerido
em

3º
SGT PM 32043-9 NIVALDO ALVES

MARTINS
14º
BPM 1202/2019 05.08.2019

Despacho desta Diretora de Gestão de Pessoas:
DEFERIDO, face o contido no Art. 51, da Lei nº 11.781, de 06/06/2000;

c/c Art. 3º, §5º da Portaria do CG. nº 202, de 03 NOV 2015;
(Nota nº 2952383/2019/DGP-9)
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3.1.2. Averbação de Tempo de Serviço 
SGT PM Mat. 910436-4/19º BPM – MARCELO RODRIGUES DE

MELO, requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 01
(um) ano(s), 06 (seis) mês(es) e 25 (vinte e cinco) dia(s) de Tempo de Serviço, às
Atividades abrangidas pelo Ministério do Exército.
CONSTE-SE: Conforme Certificado de Reservista expedido pelo Ministério do
Exército, Nº 003377 datada de 25/01/1991.
(Nota nº 0653769/2019/DGP-1)

O SGT PM MAT. 910661-8 JOSÉ SILVANO DE MOURA SILVA, no
qual requer fazer constar em seus assentamentos contribuição recolhida ao INSS,
conforme consta na certidão nº 15001020.1.00003/19-2 datada de 19/08/2019, o
tempo de 00(ZERO) ano(s), 07(SETE) mês(es) e 24(VINTE E QUATRO) dia(s).
DEFIRO Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122, Inciso I do Art
172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está modificada
pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 3037785/2019/DGP-1)

O Sgt PM Mat.: 910695-2 ANTONIO CARLOS SANTANA DA
SILVA, no qual requer fazer constar em seus assentamentos o tempo de serviços
prestados a Força Aérea Brasileira, conforme consta na certidão nº
59/SSPM/23066 datada de 18/03/2019, o tempo de 01(UM) ano(s), 00(ZERO)
mês(es) e 00(ZERO) dia(s).

DEFIRO Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 3036398/2019/DGP-1)
 
4.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO
4.1.0. Requerimento Despachado
4.1.1. Averbação de Tempo de Serviço 

O CB PM MAT. 109209-0 LUCILAUDIA GOMES FRANCISCO, no
qual requer fazer constar em seus assentamentos contribuição recolhida ao INSS,
conforme consta na certidão nº 15021110.1.00061/19-6 datada de 14/08/2019, o
tempo de 03(TRÊS) ano(s), 00(ZERO) mês(es) e 06(SEIS) dia(s).

DEFIRO Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 3037056/2019/DGP-1)
4.1.2. Inclusão de Dependentes Previdenciários

1. RAPHAELLA EDUARDA DE JESUS MARINHO DOS
SANTOS, portadora do RG nº 51142/PMPE, CB MAT 109474-2, atualmente servindo
na DGP, requereu a V.Sª a homologação para fins previdenciários, nesta
Instituição, assim como, fazer constar nos meus assentamentos e em todos os
sistemas da corporação, o(s) meu(s) dependente(s) conforme quadro abaixo:

NOME DATA DE
NASC.

GRAU
PARENTESCO
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MARCUS DIÓGENES GONÇALVES DA
SILVA 20/09/1988 CÔNJUGE

2. Tal solicitação encontra amparo legal naquilo que dispõe no art 3º
Inciso I, do Decreto Estadual nº 44.036, de 11 JAN 2017 em SUNOR nº 002, de 13
JAN 17.3. É a primeira vez que requer
(Nota nº 3044989/2019/DGP-1)
 
5.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO
5.1.0. Requerimento Despachado
5.1.1. Averbação de Tempo de Serviço 

O Sd PM MAT. 108679-0 MIBZAR SPINELI FELIX DA SILVA, no
qual requer fazer constar em seus assentamentos o tempo de serviços prestados
a Força Aérea Brasileira, conforme consta na certidão nº 37/SPM2/18537 datada
de 14/03/2019, o tempo de 00(ZERO) ano(s), 04(QUATRO) mês(es) e 25(VINTE E
CINCO) dia(s).

DEFIRO Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 3021458/2019/DGP-1)

O Sd PM Mat. 109596-0 ROGÉRIO FRANCISCO DA SILVA,  no qual
requer fazer constar em seus assentamentos o tempo de serviços prestados a
Força Aérea Brasileira, conforme consta na certidão nº 496872 datada de
12/02/2009, o tempo de 04(QUATRO) ano(s), 00(ZERO) mês(es) e 00(ZERO) dia(s).

DEFIRO Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 3039513/2019/DGP-1)

O SD PM Mat. 117244-1 NILSON ROBERTO LACERDA PEREIRA,
no qual requer fazer constar em seus assentamentos contribuição recolhida ao
INSS, conforme consta na certidão nº 15023010.1.00002/19-7 datada de
09/08/2019, o tempo de 08(OITO) ano(s), 11(ONZE) mês(es) e 00(ZERO) dia(s).

DEFIRO Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 3038311/2019/DGP-1)

O SD PM MAT. 117573-4 HUMBERTO DE CASTRO SOARES,
Requer que se digne averbar em seus assentamentos a Certidão de Tempo de
Contribuição expedida pelo Instituto de Gestão Previdenciária do Município de
Petrolina, o tempo de 06(SEIS) ano(s), 05(CINCO) mês(es) e 14(QUATORZE) dia(s).

DEFIRO Conforme Lei Federal nº 6.226 de 14/07/75, com dada pela
Lei Federal nº 6.864 de 01/12/80.
(Nota nº 3028530/2019/DGP-1)

SD PM Mat. 117645-5/11º BPM – WALDEMBERG LEAL DE
FREITAS, requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais
06 (seis) ano(s), 07 (sete) mês(es) e 29 (vinte e nove) dia(s) de Tempo de Serviço,

PMPE - Boletim Interno da DGP 155 (3062213)         SEI 3900032179.001049/2019-42 / pg. 4



às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana). 
                          CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, Nº
15001070.1.00007/18-0 datada de 24/05/2018.
(Nota nº 0668062/2019/DGP-1)

O Sd PM MAT. 121793-3 JOSÉ VANDERLEY FELIX DA SILVA,  no
qual requer fazer constar em seus assentamentos o tempo de serviços prestados
a Marinha do Brasil, conforme consta na certidão nº 243/2019 datada de
13/06/2019, o tempo de 03(TRÊS) ano(s), 01(UM) mês(es) e 25(VINTE E CINCO)
dia(s).

DEFIRO Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,
Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 3039865/2019/DGP-1)
5.1.2. Averbação de Tempo de Serviço - Retificação 

SD PM Mat. 109886-1/ DGP – EMERSON TADEU DE ARAUJO,
requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 05 (cinco)
ano(s), 08(oito) mês(es) e 23 (vinte e três) dia(s) de Tempo de Serviço, às
Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana) INSS.
                          CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, Nº
15021050.1.00043/16-4 datada de 01/07/2016.

Esta nota retifica a nota nº 1232 (0668086)
(Nota nº 0788098/2019/DGP-1)

O Sd PM Mat. 117254-9 GLAYBSON JOSÉ INÁCIO,  requer fazer
constar em seus assentamentos o tempo de serviços prestados ao Exécito
Brasileiro, conforme consta na certidão nº 486315 datada de 14/01/2008, o tempo
de 05(CINCO) ano(s), 10(DEZ) mês(es) e 25(VINTE E CINCO) dia(s).

OBS: ESTA RETIFICA A NOTA 1230/DGP-1 DE 19/10/2018.
DEFIRO Conforme Lei Federal nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122,

Inciso I do Art 172, com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está
modificada pela Lei nº 10.155/90.
(Nota nº 3023104/2019/DGP-1)
 
6.0.0. NOTA

Como Parte Integrante ao Boletim Interno encontra-se anexo o
Aditamento ao BI/DGP nº 159, de 22 de agosto de 2019, versando sobre o pleito
requerido pelos Policiais Militares da Inatividade pela DGP-4.
 

4ª PARTE
 
IV – JUSTIÇA E DISCIPLINA
 

(Sem alteração)
                             

PMPE - Boletim Interno da DGP 155 (3062213)         SEI 3900032179.001049/2019-42 / pg. 5



 
 

Josenildo Tiburtino Chicó - Cel QOPM
Gestor de Controle Administrativo de Gestão de Pessoas

 
 

CONFERE:
 
 

Daniel Henrique Dias Wanderley – Cel QOPM
Coordenador de Gestão de Pessoas

 
 
 

Difusão: Site da PMPE: www.pm.pe.gov.br
MENSAGEM BÍBLICA
Mas é grande ganho a piedade com contentamento. 1 Timóteo 6:6
 
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Henrique dias
Wanderley, em 23/08/2019, às 11:15, conforme horário oficial de Recife,
com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 3062213 e o código CRC 22EA4992.

 
"Nossa Presença, Sua Segurança."
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